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Câmara Municipal de Inácio Martins 

ESTADO DO PARANÁ 

ATA N.° 005/2026 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA DOIS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS 

Ata da quinta sessão ordinária, primeiro período da segunda Sessão Legislativa, 
Legislatura 2025-2028, da Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, 
conduzida pelo Presidente Vereador José Vilmar de Andrade, registrada a ausência 
do Vereador Paulo Michel Pereira. Iniciada a sessão pelo Presidente o Vereador 
João Devarci Prestes procedeu a leitura de um trecho da bíblia sagrada, em 
seguida foi declarado aberto o EXPEDIENTE e nos termos do Artigo 159 do 
Regimento Interno colocou-se em apreciação a Ata de n.º 004/2026, da Sessão 
Ordinária do dia vinte e três de fevereiro de 2026, a qual restou aprovada sem 
ressalvas. Do Poder Executivo a apresentação do Projeto de Lei n.º 007/2026 - 
“Institui o Programa Municipal de Horas-Máquina, regulamenta a prestação de 
serviços com maquinário e equipamentos da Prefeitura mediante ressarcimento 
dos custos operacionais, e estabelece critérios de atendimento, responsabilidades 
dos solicitantes e da administração”, encaminhado para análise das Comissões 
Permanentes, e do Poder Legislativo nenhum projeto de lei foi apresentado. Dos 
vereadores os Requerimentos n.º 003/2025 solicitando ao Executivo “Relatório de 
arrecadação e prestação de contas dos aluguéis do Centro de Eventos Silvino 
Pasqualin e do Parque Municipal Paulo Dallegrave”, e n.º 004/2026 solicitando 
“Relatório de receitas e despesas dos eventos realizados, promovidos e apoiados 
pelo PROVOPAR MUNICIPAL, nos últimos vinte e quatro meses”, apresentados 
pelos Vereadores Bruno Alencar Cabral da Silva, João Devarci Prestes, Julio 
Armando Canido Mendez, Marcos Antonio Mirek e Paulo Michel Pereira. Após a 
leitura nos termos regimentais o Presidente encaminhou os mesmos para votação 
ao final do Expediente. Em seguida foram apresentadas as Indicações de Serviço 
na seguinte ordem: Indicação de Serviço n.º 024/2026 - “Reparo na Rua Rozendo 
Costa Cristo em frente à EAP Rosangela dos Santos Antunes” do Vereador Marcos 
Mirek; n.º 025/2026 - " Reparo e Manutenção na Travessa Orácio Alves Ferreira", 

do Vereador Carlos Eduardo; n.º 026/2026 - “Patrolamento, Cascalhamento e 
Limpeza na Comunidade de Góes Artigas, no trecho que vai do Km 101 até a ponte 
da Comunidade de Barreiros”, do Vereador João Prestes, e n.º 027/2026 - 
"Patrolamento e Cascalhamento na estrada principal da Comunidade do Mansani", 
do Vereador Bruno Cabral, todas encaminhadas ao Executivo Municipal apés 
terem sido comentadas por seus proponentes. Encerrando as matérias a serem 

apresentadas o Oficio Circular n.° 002/2026 do Conselho de Seguranga 
Comunitario de Inacio Martins convidando os vereadores para reunido ordinaria a 
acontecer no dia trés de margo as dezesseis horas no auditério da Associagéo 
Comercial. Sem mais matérias a serem lidas, nos termos do Artigo 162, inciso dois, 

Artigo 223 inciso oito, e Artigo 241 paragrafos primeiro e segundo do Regimento 
Interno, iniciou-se o processo de discussão e votação dos Requerimentos 003 e 
004 de 2026 dos Vereadores Bruno Cabral, Jodo Prestes, Julio Armando, Marcos 
Mirek e Paulo Michel. O Presidente novamente solicitou a leitura das matérias com
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a respectiva justificativa e colocou-as individualmente em discussão deixando a 
palavra inicialmente aos vereadores proponentes e após com os demais, caso 
algum vereador desejasse se manifestar. Os Vereadores Marcos Mirek e Bruno 
Cabral comentaram o Requerimento n.º 03 e o Requerimento n.º 04 foi comentado 
pelos Vereadores Gilnelson, Bruno Cabral e José Vilmar. Em votação ambos foram 
aprovados com todos os votos favoráveis e o Presidente determinou que fossem 

encaminhados ao Poder Executivo Municipal. Sem mais matérias a serem 
apresentadas iniciou-se o uso da TRIBUNA onde fez uso da palavra apenas o 
Vereador Julio Armando Canido Mendez. Na ORDEM DO DIA constou em primeiro 
turno de votação os Projetos de Leis do Executivo de n.º 004/2026 dispondo sobre 
a criação, composição, competências e funcionamento do Conselho Municipal da 
Mulher no Município de Inácio Martins, e n.º 005/2026 - Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS, para o exercício 2026. Colocados individualmente em discussão 
apenas o Presidente teceu comentários sobre o projeto do REFIS, e colocados em 
votação ambos foram aprovados por unanimidade de votos em primeiro turno, 
registrada a ausência do Vereador Paulo Michel. Após a votação o Presidente 
registrou a presença na sessão da nova Secretária de Saúde, senhora Silvane 
Gavronski, informando aos vereadores que a mesma havia solicitado para terem 
uma conversa após a sessão, a qual gostaria prestar esclarecimentos e colocar-se 

à disposição dos nobres edis para quaisquer dúvidas. Encerradas as votações foi 

iniciada a EXPLICAÇÃO PESSOAL com o Vereador João Prestes, e na sequência 

os Vereadores Julio Armando, Gilnelson, Bruno Cabral e Marcos Mirek, encerrando 

com o Presidente José Vilmar. Após as falas, o Presidente ainda repassou aos 

pares o convite recebido do Pastor Lucídio Padilha, Presidente da Igreja Evangélica 

Assembleia de Deus de Inácio Martins, para Culto de Boas Vindas com a presença 

do Pastor Presidente da Convenção das Igrejas Evangélicas Assembleia de Deus 

no Paraná, a acontecer no dia 04 março, às dezenove horas. Sobre esse convite 

informou que tinha agendada uma viagem até Curitiba neste dia, e caso não 

retornasse a tempo solicitou ao Vice Presidente, Vereador Bruno Cabral, para 

representar a Câmara Municipal no referido evento. Nada mais havendo a ser 

tratado foi encerrada a presente sessão e considerando a decisão das Comissões 

Permanentes juntamente com a Mesa Diretora após a reunião de comissões 

realizada na tarde deste dia, ficou convocada a primeira sessão extraordinária do 

período para o dia quatro de março, próxima quarta-feira, às doze horas, para 

votação em segundo turno dos projetos de leis votados neste dia. Da sessão foi 

lavrada a presente Ata que após lida e achada de conformidade segue assinada 

pelos vereadores presentes. A/’& : W/( ?/@B\Q\J ONQ\ 


